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OBJETO DA ANÁLISf,: Veto n'04 ao Proi de Lei n' 6? 12024

AUTOR: Poder Executivo Municipal

A Comissão Especial da Crâmara Municipal de Mudari,Mc, constituida dos Vereadores

que subscrevem ao final, no ilso de suas atribuições legais e rcgimentais, notadamente com

fundamento no aÍ 75, I, do Regimento Intemo desta Casa Legislativ4 art. 8l e respectivos
panígrafos e incisos da Lei Orgânica Municipal e demais disposiçôes coostitucionais e legais
peÍinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Poder Execuúvo Municipal, assim

manifesta:

I - DA REGRÁ RÉGIMENTAL E LEI ORGÂNICA DO MUMCÍPIO

O Regimento Intemo desta Casá, especialmente em seu axt. 152 no que tange a tramitação

das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do término de cada sessào

legislativ4 todaviq caso o mesmo não seja analisado não serão arqüvados. coúforme art. 156.

Árt 152. O processo legislatívo, propriamente diío, comprcende a ffamitação dtls

s e gu inle s pre p os iç õe s :

II - prcjeto de resoluçãol

III - veto à proposiçõo de leii

,
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IV - requerimenro

VIII - enenda

Ara. 156 k prorysições que nãoÍorcm apreciodos dé o térrfiino de cada sesstlo

legislatfua serao arquivadas, salw a prestação de contas do prefeito, veto a
ptoposição de lei e os prcjelos de lei com pruzo Ílxado Wa apreciação.

Ourossim, o Prcfeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro do prazo

estabelecido, caso contrário podeni vetar totalmeÍfe ou parcialmente a proposição de lei

apresentada. veja-se:

Art. 56 O ptojeto de lei aprovado pelo Cômara Mnicipal é envido ao Preleik)
que aquiescerrdo, sancionatá dentru do prMo de 1 5 (quinze) dios (inc. l, Á . 8 1,

do LOLO.

§ 1' -. 3e o PreÍeito julgar a prcposição de lei, no todo ou em parte,

inconstitltcional, ilegal ou conlr.tria ao interesse público local. lretá-la-ú, loíal
ou parcialmente, dentro de l5 (quinze) dias, contdos doquele em que a receber,

Íazendo tomat público o teto, e comunicando sers molivos ao Presidenle da

Câmatq no pruzo de 18h (quorcnta e oito horas) (§ 3", Árt.El, da Lolto.

Aplicando o Regimento Intemo desla Casa" o Presidente fez a leitum do veto e nomeou

esta Comisúo Especial, para emitir parecer. e ainda coúecer ou não o veto, senão vejamos:

Arl. 213. O veto parcial ou tolal, depois de lido no Pequeno EÍpedienle, serà

distibuído à Conlissão Especial, nomeada de imediato pelo Prestdeile du

Câmara naÍorna desle Regimento para, sobre ele, et itír parecet no pruo de 5

(cinco) dia\ contados do despacho de distibuição.

PanigraJo Único - l.lm dos membros da Comissaio deve pe encet
obrigaloriamerrte, à Comissão de Consttluição, Legislação e Justiça.

A . 241. Decortidos 30 (lrinta) dias, conlados do ftcebi ehlo da comurricaçôio

do veto, com ou sem o patece\ inclui-se o rclo ha otdem do dia Wa set

submetido à apreciação, do Plenitio. que decidírá em eotqão, W escnlínio
secreto (§§ 5'a § § 7', ArL 81, LOM).
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A . 245 Comnictdo o veto ao Presidente, este convocaró a Cômota para dele

conhecer cohsidetarldo-se rejeilado o telo se o projelo, e totação secrcla,

obtiver o voto da maioria absoluta dos membros da Cánara.

.f 1'- .Se o PreÍeito não promulgú a pruposição manlido, no pruzo de 18

(quorenta e oito) horas, o Presidente da Cônoru o íará etfi igual prúo,
ordenatdo sua publicação (§ 8', Arl- 81, LOM):

§ 2" - Se o Preside e da Cárnara assim não perceber, caberó ao Yice-Presidente

a promulgação em prúo igual ao do § .n terior, assim sl/cedendo na linfu1

sucessória dos membros que inregram a Mesa do Cdaan sempre obsemdo o

§ 3" - Feita a vo,ação, dar-seai ciéncia do resultdo oo Preíeito Murricipal.

Observa-se que esta regm tamtem é eslabelecida pela Lei Orgânica do Municipio de

A . 8l- Á proposiçào de lei, r*uha de projeto aprovdo pela Câmara seni
envido a Preleito que, no prao de l1(quinze) dias, contdos da dala de set

I se aquiescer, sancioháÉla-á, ou;

Il- se o con íderar, no todo ou em @q inconstitucional, conlráÍia ao interesse

público, relá-la, lotal ou Wcialmente

§ l"- O silêncio do Prefeito, decorrklo o pruo, inporta em sahçào.

§ 2" - A sarção erpressa ot tácila supre a iniciarita do Poder Execúito no

processo legislativo.

§ 3'- O PreÍeito publicaú o ,eto e, dentro de 48 hotãs, com nicani seus motitos
ao Presidenle da Câmara.

§ 1' - O veto parcial abruigerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso

§ 5" - A Côrnaru, dentro de 30 (trinta) dias conlados do recebimento da
co unicqão do veto, sobre ele decidini, em escrutínio secrelo e suo rejeiÇão so

oconeró pelo voto da maioria absolula de seus membros (NR).

§ 6"- Se o veto nãoÍor mantido, será o proposição de lei envida ao Preíeito para
pomulgoção.
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§ 7"- Esgotado prazo estabelecido no § 5' serrl deliberação o veto seni incluído
a ordeh do dia da reunião imediato, sobrestadas as denltis proposições , aíé

,otação finaL ressalyadd a motéÍia de que trota o § I " doa artigo anlerior.

§ 8" - Se, nos casos rlo § § 1" e 6', a lei aãoJor, dentro de quarenta e oito hota\
pron lgada pelo PreÍeito, o Presidente da Cômara a promulgaró, e, se este não
o fizer em ig&l prazo, cabeni ao Více- presidenle íMeJo.

§ 9' - O rcfererulo ao projeto de lei será realizado se Íor requerido, no prazo
múximo de noventa dias da promulgação pela naioria dos membros da Cômara,
pelo Preíeito ou por, no mínímo, cinco por cento do eleilorado do M nicípio.

Em respeito a tais nomas a a&álise de veto deveria s€I em escrutinio secreto, sendo o
quórum exigido poxd_ deÍubada do VETO o de maioria absoluta dos membros da Casa, ou seja, 9
(nove) votos, sendo que nesse caso o Sr. Prgsidente participaria da votação, conforme o

Regime[to, senão vejamos:

ÀtL 221. Só pelo voto da maiori!, le sêüs ríernbros ern escrulínio secreto,
poderd a Cllmara rejeitãr o velo Ílo PreÍeilo.

4fl. 227. A voldção por escrutínio secreío processar-se-á;

I -nrs eleiÇões da Mesa;

II - na hipóíese do,reto;

III - a requzrimento de eereador, aprorado pela aioria absolúa dos membros

da Cômaru

ParágaÍo útico- Na Votoçiio pot escratínio secreto, observar-se-ão as seguintes

normas eÍormal lades.

Entretanto, e votaçâo pelo ygllggb§lE se justilicâ em Íespeito e ânâlogia à Emend! à
Coístituição Federal n' 76, que âboliu o voto secreto pa.a apreciação de veto. A
trâÍspârência e a prestação de contâs aos cidâdãos são v&lores fundamentais para o

funcioÍâmento democrático das instituições e o voto âberto promove a responsabilizaçâo dos
representantes perâíte seus eleitores.

II - QUESITOS PRELIMINARES

O veto Total orâ submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeâda para este f1m,

é em relaçâo ao Projeto d,e Lei n' 67 de 2024.

Em decorrência mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que, após, seja

submeridá à apreciâção dos nobres pares.
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tII _ MÉRITO DA PROPOSTA f,M DEBATE E VETO

Refere-se à análisc do Veto âposto ao Projeto de Lei 67D024, que íDispõe sobre r
Acessibilidade em Eventos no Municipio de Muriré"

Frente àjustificativa apEsentada pelo executivo Municipal, coube a Comissão analisar o

decidido pelo executivo nas mzões do veto.

A Cotrstituição Federal e úmbem a Constituição do Estado de Minas Gerais dispõe sobre

noÍÍftlli que autorizam os Municípios a legislarem sobre assuntos de interess€ local, senão vejamos:

C'onstiÍuiçâo Federâl:

"Art. 30 - Compete aos Municipios

Constituiçâo Estadual:

"An. 171 - Ao Mrnicípio compete legislaÍ

I - sobre assuntos de interesse local

Por interesse local entende-se "todos os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não

fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominânci4 tudo que repercute

diÍeta e imediatamente na vida municipal é de intercsse local". (CASTRO Jose Nilo de, in Direito

Murücipal Positivo,4. ed.,Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Outrossim, este pa.recer é no sentido de rebater os pontos principais apresenlados nas

justificativas apresentadas no veto do Executivo ao projeto de lei, corlforme elencado a seguir:

l- Víci.'s Mâtrriâi§:

Alega-se que o texto aprovado pela Câmam Municipal possui vÍcios materiais de iniciativa.

argumentando que atribui obrigações ao organizador do evento que somente poden n ser

realizadas pelo responúvel pelo local. No entarto. é válido ressaltar que o cumprimento das

normas de acessibilidade é uma responsabilidade compartilhada erúre os orgânizadoÍes do evento

e o responúvel pelo local onde ele ocorrerá. Ernbora o texto exÜa adaptações Íisicas no local. estas

são necessiírias parâ garantií a acessibilidâde, confome preconizado pela legislação, incl-rindo a

Lei n.' 13.t46l2015 (Estâtuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei Federal Ít.' 10.098/00. Portanto,

PràF Cd. P*lE d. lLddó, ./ri. CdnD - Ce Pw{ 152 - Íd (32) 3639&!ô50 -CEP3aga0.015-Mlnáó-MG
Erbil: &!!E@AqlrEÉ@&{D! ú mmílp€@Í.mun4 m ov! - &16 oÍôál MemÉúuEêmodbi

I - legislar sobre assuntos de interesse local:"

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.
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nâo se trata de vício de iniciativa, mas sim de uma exigência legítima para promover a inclusão e

o cumpdmento das normativas vigentes.

2, Dâs Medidas Elcncrdâs no Projeto:

As medidas propostas no projeto visâm garantir a acessibilidade dos eventos cultumis.

esportivos e sociais, conforme determinam as normalivas técnicas, incluindo a NBR 9050/15 da

ABNT. Tais medidas são essenciais para adequar os espaços Íisicos e tomá-los aptos a receLreÍ

pessoas com deficiência, em conformidade com o Estatuto da Pessoa com Deficiência. Portanto.

não se trata de imposição excessiva aos organizadores, mas sim de um requisito necessário pam

garânú a plena panicipaçâo e inclusão de todos os cidadâos.

3. Dos Critórios da Lei Fcderàl l0,09ta/í)0:

A Lei Federal n' I 0.098/00 e seu decreto regulamentador estabelecem criterios básicos para

a promoção da acessibilidade, incluindo a ade4uação dos ediÍicios públicos ou privados de uso

colerivo. Portanlo, é dever dos locais que abÍigam eventos garantir a acessibilidade conforme as

normas vigentes, independentemente da obtenção do alvaú de funcionamenlo. Assim. as

exigências do projeto em quesüio estâo alinhadas com a legislação federal e visam asseguÍâÍ a

plena acessibilidade e inclusâo social.

Poúarto, dirnte da Ànílile dos argumetrtos rpresetrtsdos, recomendr-se a derr'úbads
do veto do Executivo à proposição em crüs& eltr virtude do rclevrntc intercsse público

ertemado, bem como por entendcr-se que as medidas propost$ sío legítirÍâs, necessíria3 e

estão eú conforDidâde com.legfuhçio vigente, vis.Ddo protnover a incluslo e r
acessibilidade de todrs .s pesso r.

IV _ DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

A Comissâo Especial da Câmara Municipal de MudaéMG, nomeada para apreciar o veto

total ao Projeto de Lei n' 67D024, nos teÍnos do Regimento Intemo destâ Casa Ijgislativa, nos

citados dispositivos da ki Orgânica Municipal, e com base em toda a algunentação aqui

expendida, emite seu parecer.

No que talge ao mérito, cabe tão somente aos vereadorcs no uso da sua Funçâo Legislativa.
verificarem a VIABILIDADE DA MANUTENÇÂO OU DERRUBADA DO VETO, do referido
projeto, eis que o parecer não vincula as comissões, nem tarnpouco reflete o pensaÍnento dos Edis.
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Plenário Dr. João Evangelista Bâ.rúeira de Melo, 29 de abril de 2024.

Membros da Comissão do Veto:

WELLINGTON FORI CISCO DE ASSIS SILVA
Vereâdor

D O AMARO DE ANDRADE
Vereador

VANDERLEI LUIZ LOPf,S
Vererdor
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